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Lei no. 33412015

Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos de
senidores públicos municipais e contóm outras providências.

A Câmara Municipal de Ibiracatu _ MC, por seus representantes aprovou e eu, prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica o Poder Executivo Municipar autorizado a conceder reajuste salariar de
8'849'/0 (oito vírgula oitenta e quatro por cento) para os cargos abaixo reracionados. a
saber:
(]AR(;OS

Auriliar de Consultório Dentário
Auriliar de Servi ços Gerais
Auxiliar de serviços / limpezà pública
Auxiliar de Servi os Gerais
Auxili ar de Serviços Geraisr Cantineira
Auxiliar de Servi Ge ra isr'I;ax i ne ira
Auxiliar de Serviços Gerais / Gari
Bombeiro

S

('ôletor de Li\o
Cr>nselhcilo Tutelar
Coveiro

' Guarda Munici pal
Jard ine iro

Servente de Pedreiro
Servente Escolar
l'cleÍbn ista
Vigia

c

Artigo 2' - Os servidores ocupantes dos carsos de: Borracheiro; Mecânico; pedreiro:
-Auxiliar de secretariai Escriturário, Motãrista AB, Mororistu B. Auxiliar de
Enfermagern.e Agente de vigilância sanitária. rerão seus salários lixados em R$ 7gg,00(setecentos oitenta e oito reais).

Artigo 3'- Lsta lei enlrará em vigor na data
a panir ric 0l de.ianeiro de 2015.
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